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Conforme dados oficiais do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged) do Ministério
do Trabalho, de janeiro a abril deste ano, 260 novos postos de trabalho foram abertos em Cataguases

Município acumula saldo positivo
de geração de empregos em 2022

Atletas representam a cidade 
no Mineiro de Capoeira

Cataguases fechou o mês de abril 
acumulando saldo positivo de em-
pregos no ano. As contratações 
somam 1.842 trabalhadores, con-
tra 1.582 demissões, gerando 260 
novos postos de trabalho.  Apenas 
em abril, foram 117 novas vagas 
preenchidas. A informação foi di-
vulgada no último dia 6 de junho 
e consta no Cadastro Geral de Em-
pregados e Desempregados (Ca-
ged) do Ministério do Trabalho. 

Na opinião da coordenadora do 
SINE Cataguases, Aline Rodrigues 
de Souza, os números resultam do 
grande volume de contratações no 
varejo, especialmente após a insta-
lação de grande empresa do ramo 
em nosso município. Ela também 
atribui esse resultado a reflexos da 
retomada da atividade econômica, 
em particular entre prestadores de 
serviços, setor que estava estagna-
do no período da pandemia. 

Embora esses números também 
sofram efeitos de sazonalidade, 
eles indicam que Cataguases vem 

superando a tendência nacional de 
queda de empregos em virtuda-
de da pandemia. Isso porque, em 
2021, o município encerrou o ano 
também com saldo positivo de 984 
empregos. Naquele ano, enquanto 
o setor de serviços acumulava o 
fechamento de 47 postos de traba-
lho, a indústria somou 447 novas 
contrataçoes, também sob efeito  
da instalação de nova indústria no 
município, uma unidade de pro-
dução da Montano Estofados, de 
Ubá.  

Vale ressaltar que todos esses 
dados também constam no Caged, 
órgão do Ministério do Trabalho, 
e se referem às contratações com 
carteira assinada, enquanto que os 
dados da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios Contínua 
(Pnad), do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), 
são obtidos por meio de pesquisas 
domiciliares e abrangem também 
os setores informalizados da eco-
nomia. ■

No último fim de semana, entre 
os dias 10 e 12, três atletas de Ca-
taguases representaram a cidade 
nos Jogos Mineiros da Associação 
Abadá Capoeira, disputado em 
Itaúna-MG. O atleta e instrutor 
Maycon Vilela Alves, conhecido 
como Chinês, foi o melhor Cor-
da Roxa e Marron, vice-campeão 
Mineiro na categoria A, principal 
da competição, disputada entre 
professores. Os outros dois par-
ticipantes, Jonatas Megre (Japão 
Mineiro) e Elivelton Sabino (Tic), 
foram finalistas na categoria Alu-

nos Graduados. Japão Mineiro se 
sagrou pela primeira vez campeão 
estadual de capoeira e Tic ficou 
com a terceira colocação. Ambos 
tiveram contato com esta prática 
da expressão cultural brasileira por 
meio do projeto Bom Capoeirista 
é Cidadão Consciente, que ofere-
ce aulas gratuitas de capoeia há 11 
anos no São Diniz e outros bairros.

O projeto, aliás, está em busca de 
apoiadores. Qualquer pessoa pode 
colaborar entrando em contato 
com o instrutor Chinês no telefone 
98466-5760. ■

No último fim de semana, acon-
teceram dois passeios ciclísticos 
na cidade, ambos com o apoio das 
Secretarias de Esporte e de Saú-
de. No sábado, dia 11, foi realiza-
da a 1ª Bicicletada Cloviana, que 
reuniu cerca de 120 pessoas entre 

estudantes, professores e comuni-
dade escolar da Escola Estadual 
Clóvis Salgado, fechando o Proje-
to Meio Ambiente, que estimulou 
a prática de vida saudável com 
respeito ao Meio Ambiente, num 
percurso de 4,3 quilômetros.

Já no domingo, dia 12, foi reali-
zado o 1º Pedale e Movimente-se, 
organizado pela OAB Catagua-
ses, OAB Esporte e CAAMG. O 
grupo saiu da Chácara Dona Ca-
tarina ao distrito de Aracat,i em 
um percurso de 13 quilômetros. ■

ESPORTES

Passeios ciclísticos animam o final de semana

Nos dias 9 e 10 de julho acon-
tece o Festival Solidário Acolher, 
com disputas no futsal masculino 
e feminino, no basquete masculino 
e no vôlei e handebol feminino. Os 
torneios serão realizados no Giná-
sio Poliesportivo Max Baer Lopes 
e recebem inscrições até a próxima 
segunda-feira, dia 20, por meio do 
WhatsApp (32) 98482-9805, con-
tato de Wesley Timote, um dos res-
ponsáveis pelo evento, organizado 
por integrantes do Projeto Acolher 
e que recebe o apoio da Prefeitura, 
por meio da Secretaria de Espor-
tes. Para realizar a inscrição basta 
doar um litro de leite por atleta, 
que será destinado ao Lar São Vi-
cente de Paulo. ■

Em julho tem o Festival Solidário Acolher
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        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES

1.EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO 
E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO 
JUDICIAL (CONFORME LEI Nº 
13.105/2015) PROCESSO: 0947729-
74.2009.813.0153 - 2ª VARA CÍVEL DE 
CATAGUASES/MG. Requerente: MU-
NICÍPIO DE CATAGUASES. Requeri-
do: ANTONIO DE PADUA GONCAL-
VES SILVA. FERNANDO CAETANO 
MOREIRAFILHO, JUCEMG 445, 
Leiloeiro Público Oficial, nomeado pelo 
M.M. Juiz desta Comarca faz ciência 
aos interessados e, principalmente, aos 
executados/devedores, que no processo 
indicado venderá os bens discriminados, 
pelo maior lance, em LEILÃO PÚBLI-
CO a ser realizado por meio eletrônico 
(online). Em 1º leilão, no dia 15/08/2022 
às 10:00 e em 2º leilão 15/08/2022 às 
10:15 ambas realizadas através da plata-
forma eletrônica www.fernandoleiloeiro.
com.br/www.mgl.com.br. Em primeiro 
leilão os bens não poderão ser vendidos 
por valor inferior ao da avaliação. Caso 
o bem não seja arrematado, em primei-
ro leilão, por valor igual ou superior ao 
valor da avaliação, será ealizado segun-
do leilão, na data indicada, quando serão 
aceitos lances em valor inferior ao da 
avaliação, desprezando-se o preço vil 
(conforme art. 891, parágrafo único, da 
Lei13.105/2015). Se não houver expe-
diente forense na data designada, o leilão 
será realizado no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo horário e local. O 
Leilão será realizado na(s) data(s) acima 
mencionada(s). Não havendo licitantes 
na(s) data(s) indicada(s) fica redesigna-
do leilão para as seguintes datas, de for-
ma (online) 15/09/2022 10:00 e 10:15; 
17/10/2022 10:00 e 10:15; 16/11/2022 
10:00 e 10:15; 15/12/2022 10:00 e 10:15; 
através da plataforma eletrônica www.
fernandoleiloeiro.com.br/www.mgl.com.
br. Bem(ns) Quantidade de bens: 50 Pal-
meiras Tipo Imperial 50 palmeiras tipo 
imperial de 02 (dois) metros de madeira. 
Lance mínimo em primeiro leilão 100% 
da avaliação: R$ 17.500,00 (Dezessete 
mil e quinhentos reais). Lance mínimo 
em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 
8.750,00 (Oito mil e setecentos e cin-
quenta reais); ENDEREÇO DE VISITA-
ÇÃO: Av. Humberto Mauro 220, Centro, 
Cataguases/MG. DEPOSITÁRIO(A): 
ANTONIO DE PADUA GONCALVES 
SILVA. FORMAS ECONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: O arrematante deverá 
efetuar mediante guia judicial, no prazo 
de 1(um) dia, contado da data do leilão, 
o pagamento da integralidade do valor 
do lance. Alternativamente, poderá o 
arrematante pagar o valor mínimo equi-
valente a 25% do valor da arrematação, 
devendo pagar o valor remanescente no 
prazo máximo de 15 dias, cujo montante 
deverá ser garantido por fiança/caução 
bancária em valor equivalente ou maior 
que o montante a ser garantido.

Nesta hipótese, o valor a ser pago, 
em uma única parcela, no prazo máximo 
de 15 dias, deverá ser quitado mediante 
depósito judicial vinculado ao processo 
a que se refere o bem arrematado. Dei-
xando o arrematante de depositar o valor 
remanescente no prazo de 15 dias, será 
imposta a penalidade prevista no art. 897 
da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas em lei ou 
no presente edital. Eventuais propostas 
de pagamento parcelado serão levadas à 
apreciação do M.M Juiz nos termos do 
artigo 895 do CPC. Uma vez efetuados 
os pagamentos, o arrematante, dentro 
do prazo de 01 (um) dia acima previs-
to, deverá enviar os comprovantes para 
o leiloeiro, via e-mail leiloesmg@leilo-
esmg.com.br, ou qualquer outro meio 
hábil e inequívoco, para que o leiloeiro 
possa fazer a juntada dos comprovan-
tes aos autos. Na arrematação mediante 
lance online, o auto de arrematação será 
assinado pelo Exmo. Juiz apenas após 
a comprovação efetiva do pagamento 
integral do valor da arrematação (ou da 
entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa de 
comissão do leiloeiro, ficando dispensa-
da, nesta hipótese, a assinatura do arre-
matante no referido auto. Caso o arrema-
tante não honre com o valor do lance no 
prazo e condições previstas no edital, o 
lance será considerado inválido, ficando 
o arrematante sujeito às penalidades pre-
vistas em lei e no edital. Na hipótese de 
o arrematante não honrar o pagamento, 
serão sucessivamente chamados os de-
mais arrematantes, pela ordem dos lan-
ces ofertados (do maior para o menor), os 
quais terão o mesmo prazo e condições 
acima para honrar o valor do lance ofer-
tado, sendo descartados todos os

lances em valor inferior ao mínimo 
previsto no edital. LANCES PELA IN-
TERNET: Os interessados em participar 
do leilão poderão dar lances pela inter-
net, através da plataforma eletrônica 
www.mgl.com.br, para tanto deverão ser 
observadas e cumpridas as regras indica-
das no referido site, não podendo, poste-
riormente, sob qualquer hipótese, alegar 
desconhecimento. Na modalidade Inter-
net (online) o interessado deve efetuar 
cadastro prévio no referido site para anu-
ência às regras de participação dispostas 
e obtenção de “login” e “senha”, os quais 
possibilitarão a realização de lances em 
conformidade com as disposições neste 
edital. Os lances oferecidos pela internet 
não garantem direitos ao participante em 
recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrên-
cia, tais como, quedas ou falhas no siste-
ma de conexão de internet, linha telefôni-
ca ou quaisquer outras ocorrências, posto 
que a internet e o site do leiloeiro são 

apenas facilitadores de oferta. Ao optar 
por esta forma de participação no leilão, 
o interessado assume os riscos oriundos 
de falhas ou impossibilidades técnicas, 
não sendo cabível qualquer reclamação 
a esse respeito. TAXA DE LEILÃO: Em 
caso de arrematação, 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematan-
te. Em caso de adjudicação, 2% sobre o 
valor atualizado do bem adjudicado, a ser 
paga pelo adjudicante. Em caso de remi-
ção ou acordo, 2% sobre o valor atualiza-
do do bem, a ser pago pelo executado. Na

hipótese do bem ser arrematado, pelo 
exequente, 10% sobre o valor da arre-
matação para bens móveis. A comissão 
deverá ser integralmente paga no ato da 
arrematação, adjudicação, remição ou 
acordo. INFORMAÇÕES: através da 
plataforma eletrônica www.mgl.com.br 
ou pelo e-mail leiloesmg@leiloesmg.
com.br ou pelos telefones (37) 3242-
2218, (37) 9-9862-5653. CONDIÇÕES 
GERAIS: Aperfeiçoada a arrematação 
será expedida a carta de arrematação e, 
conforme o caso, a ordem de entrega ou 
mandado de imissão na posse. Os bens 
serão entregues nas condições em que se 
encontram, inexistindo qualquer espé-
cie de garantia. A venda dos bens imó-
veis será sempre considerada ad corpus, 
sendo que eventuais medidas constantes 
neste edital serão meramente enuncia-
tivas. Em caso de arrematação de bem 
móvel, fica ao encargo do arrematante 
a retirada e transporte do bem do local 
onde o mesmo se encontra. Em caso 
de arrematação ou adjudicação de bem 
imóvel, caberá ao arrematante tomar 
as providências e arcar com os custos 
da desocupação do bem, caso o mesmo 
esteja ocupado. Caberá ao arrematante 
arcar com todos os custos para eventual 
regularização do bem arrematado. Ca-
berá ao arrematante arcar com todos os 
custos da arrematação, inclusive para a 
expedição da respectiva carta de arrema-
tação, se houver. Caberá ao arrematante 
tomar todas as providências e arcar com 
todos os custos para a transferência do 
bem junto aos órgãos competentes. Ca-

      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

DECRETO Nº 5.587/2022
Declara a extinção da permissão do serviço 

de transporte coletivo urbano de passageiros por 
ônibus, pela Caducidade, objeto do Processo 
Administrativo nº 01/2022, outorgada à Viação 
Bonança LTDA.

José Henriques, Prefeito de Cataguases, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela alínea 
‘j’, do inciso I, do artigo 85, e inciso IV do artigo 
60, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
Administrativo nº 001/2022, sendo que este foi 
instaurado para garantir o devido processo legal, 
ampla defesa e contraditório prévio à declaração 
de extinção da permissão, conforme determinado 
pelo § 2º, do art. 38, da Lei Federal nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995; 

CONSIDERANDO que, nos autos do Proces-
so Administrativo acima indicado, restou defi-
nitivamente comprovado que a Viação Bonança 
LTDA não manteve as condições adequadas de 
operabilidade do sistema de transportes, deso-
bedecendo as determinações da CATRANS, 
descumprindo horários e itinerários, requisito 
essencial à prestação do serviço; 

CONSIDERANDO que a inadimplência 
acima delineada implica em grave estado de 
deficiência na prestação do serviço essencial de 
transporte coletivo e evidencia inviabilidade da 
permanência do vínculo jurídico relativo à Per-
missão concedida, mesmo que de forma precária; 

berá ao arrematante arcar com todos os 
tributos eventualmente incidentes sobre 
a arrematação e transferência do bem, in-
clusive, mas não somente, ICMS, ITBI, 
IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, 
dentre outros. a assinatura do leiloeiro 
na certidão positiva suprirá a prevista 
para o auto de arrematação. Se houver 
desistência após a arrematação, caberá 
ao arrematante multa de 20% (vinte por 
cento) calculada sobre o valor do lance, 
em favor do exequente. O executado não 
poderá impedir o leiloeiro e ou represen-
tante legal de vistoriar e fotografar o(s) 
bem(ns) constrito(s), ficando desde já 
advertido de que a obstrução ou impedi-
mento constitui crime (Art.330 do Códi-
go Penal). O leiloeiro, por ocasião do lei-
lão, fica, desde já, desobrigado a efetuar 
a leitura do presente edital, o qual se pre-
sume seja de conhecimento de todos os 
interessados. Ficam, desde já, intimadas 
as partes, os coproprietários, os interes-
sados e, principalmente, os executados, 
credores hipotecários ou credores fiduci-
ários, bem como os respectivos cônjuges, 
se casados forem. Requerente: MUNI-
CÍPIO DE CATAGUASES. Requerido: 
ANTONIO DE PADUA GONCALVES 
SILVA. Depositário: ANTONIO DE PA-
DUA GONCALVES SILVA Caso o exe-
quente e/ou executada não sejam notifi-
cados, cientificados e/ou intimados por 
qualquer razão, da data do leilão e, das 
datas pré-marcadas em que poderão ser 
realizados novos leilões, caso não haja li-
citantes, valerá o presente como edital de 
intimação de leilão conforme Art 889§ 
Único Novo CPC. O Leiloeiro Público 
Oficial não se enquadra na condição de 
fornecedor, intermediário, ou comercian-
te, sendo mero mandatário, ficando assim 
eximido de eventuais responsabilidades 
por vícios/defeitos ocultos ou não, no 
bem alienado, como também por reem-
bolsos, indenizações, trocas, consertos 
e compensações financeiras de qualquer 
hipótese, nos termos do art. 663, do Có-
digo Civil Brasileiro. Este edital está em 
conformidade com a resolução nº 236 de 
13/07/2016 do CNJ.13 de junho 2022

de sua competência privativa de que trata o in-
ciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da se-

nhora CAMILA ROCHA GARCIA, selecionada 
em 1º lugar no Processo Seletivo Simplificado 
regido pelo Edital nº004/2022, para exercício do 
cargo de MÉDICO PEDIATRA, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 299/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o in-
ciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária do 

senhor LINCOLN FERREIRA ESPÍNDOLA 
NETO, selecionado em 1º lugar no Proces-
so Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
nº004/2022, para exercício do cargo de MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 300/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o in-
ciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

Considerando a impossibilidade de contrata-
ção do candidato classificado em 1º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo Edital nº 
004/2022 para exercício do cargo de ODONTÓ-
LOGO, com fulcro no art.11º, incisos III e IV da 
Lei nº 4223/2015;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

dos(as) senhores(as) abaixo relacionados(as), 
selecionados(as) através do Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo Edital nº 004/2022 para 
exercício do cargo de ODONTÓLOGO, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Saúde:

.MAURO CARVALHO RAMOS FILHO- 2º 
LUGAR

.FREDERICO FERREIRA SENE – 3º LU-
GAR

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 302/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

 RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho tempo-

rário da servidora pública municipal HELE-
NA OLIVEIRA CORREA NETTO, matrícula 
727662, ocupante do cargo de MÉDICO PEDIA-
TRA para o qual foi contratada em 16 de junho 
de 2020.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 303/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

 RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho tempo-

rário do servidor público municipal RICARDO 
OLIVEIRA CHICRI, matrícula 727664, ocupan-
te do cargo de ODONTÓLOGO para o qual foi 
contratado em 16 de junho de 2020.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 304/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal

RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho tem-

porário do servidor público municipal RO-
DRIGO GOUVEA HILL, matrícula 727660, 
ocupante do cargo de MÉDICO DERMATO-
LOGISTA para o qual foi contratado em 16 de 
junho de 2020.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 305/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal.

 RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de trabalho tempo-

rário da servidora pública municipal SAYO-
NARA MARIA LESSA PACHECO, matrícula 
727669, ocupante do cargo de MÉDICO DO 
TRABALHO para o qual foi contratada em 17 
de junho de 2020.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

CONSIDERANDO que o Processo Adminis-
trativo acima indicado tramitou com respeito às 
garantias constitucionais do devido processo le-
gal, do contraditório e da ampla defesa; 

CONSIDERANDO que é direito da popula-
ção o acesso a um transporte coletivo eficiente 
e seguro;

DECRETA: 
Art.1º - Fica declarada extinta, por caducida-

de, a permissão do serviço público de transporte 
coletivo urbano de passageiros, objeto do Proces-
so Administrativo 001/2022, concedido a Viação 
Bonança LTDA, com base nos arts. 29, inc. IV, 
35, inc. III, e 38, caput e § 1º, incs. II, III, IV e 
VI, da Lei Federal nº 8.987/1995.

Parágrafo único - A extinção da permissão 
terá efeitos a partir das 00h01min do dia 23 de 
junho de 2022, nos termos da decisão final do 
Processo Administrativo 001/2022. 

Art.2° - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 15 de junho de 2022.    
José Henriques
Prefeito
Emília de Sousa Menta
Secretaria Municipal de Administração.

  
*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 289/2022

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 
MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o in-
ciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

senhora RAFAELA DA SILVA SANTOS, sele-
cionada conforme Resolução 06/2018 para exer-
cício do cargo de PROFESSOR PEB I, com base 
na Lei Municipal nº4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 09 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 *Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 290/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o in-
ciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da se-

nhora VANDA DE FÁTIMA DA SILVA LUIZ, 
selecionada conforme Resolução 06/2018 para 
exercício do cargo de PROFESSOR PEB I, com 
base na Lei Municipal nº4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 09 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 291/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido, o senhor GUILHER-

ME MARQUESINE SILVA do cargo de Livre 
Nomeação e Exoneração de COORDENADOR 
DE APOIO I, para o qual foi nomeado em 01 de 
junho de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 09 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 292/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar a senhora RAYANE OHANA 

DÔNOLA MORAES do cargo de livre nome-
ação e exoneração de ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO IV para o qual foi nomeada em 04 de 
janeiro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 08 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 *Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 293/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que trata o in-
ciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação da senhora RAYA-

NE OHANA DÔNOLA MORAES para exercí-
cio do cargo de Livre Nomeação e Exoneração 
de ASSESSOR ADMINISTRATIVO VI, com 
lotação na Secretaria de Cultura.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de junho de 2022
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 294/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

 RESOLVE: 
I – Exonerar, a pedido, a servidora pública 

municipal THAIS DE OLIVEIRA RODRI-
GUES, matrícula 151661, ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de PSICÓLOGO, para o qual 
foi admitida em 15 de maio de 2008.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos a partir de 13 
de junho de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 10 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 295/2022.
Institui Processo Administrativo nº 015/2022 

em face da empresa LX DISTRIBUIDORA DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, em razão de 
descumprimento da Ata de Registro de Preço nº 
141/2021, designa Comissão Processante e esta-
belece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, 
no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata a alínea 
‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa proces-
sada não cumpriu o contrato e não forneceu 
50 (cinquenta) lâmpadas de led 12 W (03-02-
00838), item 45, 50 (cinquenta) lâmpadas de led 
14 W (03-02-00803), item 46, 50 (cinquenta) 
lâmpadas de led 09 W (03-02-00804), item 47 do 
Processo Licitatório nº 097/2021, Ata de Regis-
tro de Preços nº 141/2021 e AF nº 1536/2022 de 
23 de março de 2022.

CONSIDERANDO que após notificação do 
setor de Licitações e Contratos a empresa que-
dou-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administra-

tivo, nos termos da Lei Federal nº 9.784/1999, 
em desfavor da empresa LX DISTRIBUIDORA 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, em ra-
zão de descumprimento do que dispõem os arti-
gos 78, incisos I e II da Lei 8333/93 e artigo 7º da 
Lei 10520/2002.

 Art.2º - Ficam designados para compor a Co-

missão de Processo Administrativo os seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro:

I-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - PRESI-
DENTE

II-BERNARDO CHAIA COELHO - SECRE-
TÁRIO

III-ROBERTO GUIMARÃES - MEMBRO
 Art.3º - Os procedimentos e atos do processo 

administrativo de que trata o artigo 1º desta por-
taria observarão o disposto na Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, com aplicação subsidiária 
das normas de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

          
I – As intimações e citações deverão ser rea-

lizadas, preferencialmente, via postal, correspon-
dência expedida com AR (aviso de recebimento) 
ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 
10 (dez) dias, contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

 Art.4º - O prazo para conclusão do processo 
administrativo não excederá 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação desta portaria, 
admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as 
circunstâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 296/2022.
Institui Processo Administrativo nº 014/2022 

em face da empresa NACIONAL SAFETY 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, 
em razão de descumprimento da Ata de Registro 
de Preço nº 187/2021, designa Comissão Proces-
sante e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, 
no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata a alínea 
‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal; 

CONSIDERANDO que a empresa processa-
da não cumpriu o contrato e não forneceu 100 
(cem) pares de luvas nitrílica (m) (03-15-04152), 
item 55, 25 (vinte e cinco) óculos de proteção 
incolor (03-15-30596), item 71 do Processo Li-
citatório nº 073/2021, Ata de Registro de Preços 
nº 187/2021 e AF nº 744/2022 de 19 de janeiro 
de 2022.

CONSIDERANDO que após notificação do 
setor de Licitações e Contratos a empresa que-
dou-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administra-

tivo, nos termos da Lei Federal nº 9.784/1999, 
em desfavor da empresa NACIONAL SAFETY 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI, 
em razão de descumprimento do que dispõem os 
artigos 78, incisos I e II da Lei 8333/93 e artigo 
7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para compor a Co-
missão de Processo Administrativo os seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro:

IV-ROBERTO GUIMARÃES - PRESIDEN-
TE

V-BERNARDO CHAIA COELHO - SECRE-
TÁRIO

VI-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - MEM-
BRO

 Art.3º - Os procedimentos e atos do processo 
administrativo de que trata o artigo 1º desta por-
taria observarão o disposto na Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, com aplicação subsidiária 
das normas de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser rea-
lizadas, preferencialmente, via postal, correspon-
dência expedida com AR (aviso de recebimento) 
ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 
10 (dez) dias, contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

     Art.4º - O prazo para conclusão do processo 
administrativo não excederá 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação desta portaria, 
admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as 
circunstâncias o exigirem.

  Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 297/2022
Institui Processo Administrativo nº 016/2022 

em face da empresa ULTRA BONI LTDA, em 
razão de descumprimento da Ata de Registro de 
Preço nº 250/2021, designa Comissão Processan-
te e estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, 
no uso de suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata a alínea 
‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a empresa proces-
sada não cumpriu o contrato e não forneceu 50 
(cinquenta) sacos de lixos 30 litros, item 61, do 
Processo Licitatório nº 128/2021, Ata de Regis-
tro de Preços nº 250/2021 e AF nº 154/2022 de 03 
de janeiro de 2022.

CONSIDERANDO que após notificação do 
setor de Licitações e Contratos a empresa que-
dou-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Administra-

tivo, nos termos da Lei Federal nº 9.784/1999, 
em desfavor da empresa ULTRA BONI LTDDA, 
em razão de descumprimento do que dispõem os 
artigos 78, incisos I e II da Lei 8333/93 e artigo 
7º da Lei 10520/2002.

 Art.2º - Ficam designados para compor a Co-
missão de Processo Administrativo os seguintes 
servidores, sob a presidência do primeiro:

VII-BERNARDO CHAIA COELHO - PRE-
SIDENTE

VIII-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ - SE-
CRETÁRIO

IX-ROBERTO GUIMARÃES - MEMBRO
Art.3º - Os procedimentos e atos do processo 

administrativo de que trata o artigo 1º desta por-
taria observarão o disposto na Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, com aplicação subsidiária 
das normas de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão ser rea-
lizadas, preferencialmente, via postal, correspon-
dência expedida com AR (aviso de recebimento) 
ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra geral, são de 
10 (dez) dias, contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do processo 
administrativo não excederá 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação desta portaria, 
admitida a sua prorrogação por igual prazo, se as 
circunstâncias o exigirem.

  Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 298/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases 

MG, no uso de suas atribuições legais e na forma 
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

      Terceiros

Lions Clube de Cataguases

Ficam pelo presente Edital, convocados os sócios do Lions Clube de Cataguases, 
para a assembleia extraordinária de eleição e posse da diretória do Clube para o ano 
leonístico 2022/2023, conforme os Estatutos de Lions Internacional, artigo II, Seção 
de I a VIII dos Estatutos, a ser realizada no dia 06 de Julho /22, às 19:30 hrs em 
primeira convocação e as 20:00hrs em segunda convocação, em sua sede social, Av 
Humberto Mauro 50. 

Pauta
1-Formação da mesa diretiva 
2- Leitura do edital de convocação
3-Apresentação da chapa ou chapas
4-Eleição e posse
5-Encerramento

Cataguases 13 Junho 2022
Ana Maria Vargas Fontes

Presidente

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO” torna público, para co-

nhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22/06/2022, às 14:00 horas, Processo lici-
tatório nº 014/2022, Modalidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios com recursos 
do PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da E.E 
Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-001 Te-
lefone (32) 3421-5153 e-mail: escola.97314@educacao.mg.gov.br; eecoronelvieira@gmail.com. 
Até o dia 22/06/2022, às 14:00 horas.(TC 977818/2022)Fonte 21

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO” torna público, para co-

nhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22/06/2022, às 16:00 horas, Processo lici-
tatório nº 016/2022, Modalidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios com recursos 
do PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da E.E 
Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-001 Te-
lefone (32) 3421-5153 e-mail: escola.97314@educacao.mg.gov.br; eecoronelvieira@gmail.com. 
Até o dia 22/06/2022, às 14:00 horas.(TC 977818/2022)Fonte 21

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
CATAGUASES-MG

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Belª. CECÍLIA COSTA CRUZ CURTO, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de
Cataguases/MG, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que esta Serventia está processando pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº
107242, no qual Adriana Ribeiro Loures Pimenta requer, a retificação dos limites e confrontações do
imóvel matriculado sob nº 5.936, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do art. 213 e
seguintes da Lei 6.015/73, conforme planta abaixo:

Por este edital fica a confrontante não anuente SÔNIA SANTOS FERNANDES; proprietária do imóvel
confrontante; bem como eventuais possuidores e/ou interessados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar desta publicação, proceda a uma das seguintes opções, conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73:
1) Apresentar impugnação fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Eventual impugnação ou termo de anuência
deverão ser apresentados perante esta Oficiala na Praça Rui Barbosa, 170, Centro, Cataguases/MG, CEP
36.770-034. Cataguases/MG, 09/06/2022. (a) Belª. Cecília Costa Cruz Curto - Oficiala de Registro.

 RESOLUÇÃO  020/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de seu presidente, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e suas alterações; 

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,  Marco Regulatório 
das Organizações da Sociedade Civil – MROSC; 

Considerando o Decreto Municipal nº 4.941, de 27 de março de 2018; 
Considerando o Edital de Chamamento Público do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Cataguases (MG), de 12 de novembro de 2021;
Considerando a Resolução Editalícia 018/2022, que homologar a publicação do 

Resultado dos Projetos do Edital de Chamamento Público do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Cataguases; 

Considerando o ofício CMDCA 062/2022, de caráter consultivo à Procuradoria 
Geral do Município sobre vedação/impedimento para celebração de termo de parceria 
de acordo com a Lei 13.019 supracitada pela Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais – APAE devido ao seu Presidente ocupar cargo de Procurador da Câmara 
Municipal;

Considerando o ofício 497/2022 da Procuradoria Geral do Município com parecer 
favorável à celebração de parceria entre a APAE e  Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Cataguases;

Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 10/06/2022;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a celebração de termo de colaboração do Projeto APAExona-

dos, da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, que oferta aulas de 
dança,  capoeira e teatro/circo para os alunos a partir de 6 anos de idade; no valor de 
R$ 29.849,19 com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cataguases;

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 10/06/2022, 
revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 10 de junho de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 021/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de seu presidente, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e suas alterações; 

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,  Marco Regulatório 
das Organizações da Sociedade Civil – MROSC; 

Considerando o Decreto Municipal nº 4.941, de 27 de março de 2018; 
Considerando a Resolução 001/2022, que estabelece a documentação necessária 

para Registro; Renovação de Registro; e para apresentação de proposta parceria me-
diante o atendimento de Chamamento Público/Resolução; no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cataguases por Organizações da Socie-
dade Civil (OSCs) e órgãos do Poder Público, Serviços e Projetos;

Considerando a Resolução 002/2022, que estabelece o prazo até o dia 31 de março 
de 2022 para apresentação das documentações para o atendimento dos fins de Re-
gistro e Renovação de Registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cataguases por Organizações da Sociedade Civil (OSCs) e órgãos do 
Poder Público, Serviços e Projetos;

Considerando relatório da reunião de Comissão de Registro de Entidades, Inscrição 
e Monitoramento de Programas realizada no dia 02/05/2022;

Considerando o prazo estimado para apresentação de documentos faltantes pelas 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs);

Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 10/06/2022;
Resolve:
Art. 1º - Aprovar a Renovação de Registro das Organizações da Sociedade Civil 

(OSCs) abaixo relacionadas com validade até o dia 13/05/2023:
-Faculdades Integradas de Cataguases – FIC, com inscrição nº 042/2021; e
-Instituto Francisca de Souza Peixoto, com inscrição nº 010/2002.
 Art. 2º - Indeferir o Registro da Associação Cultural Capoeira “Me Chama”.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 10/06/2022, 

revogando as disposições em contrário.
Cataguases, 10 de junho de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Centro Espírita Renascer, situado na Rua Afonso Lana, 94, Bairro Jardim 

Bandeirantes II, com CNPJ nº 73.762.254/0001-10, convoca todos os seus mem-
bros, para uma nova eleição de diretoria marcada para o dia 17/07/2022 às 09:00, 
no próprio endereço.

MÁRIO DIAS
PRESIDENTE


